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ATA da 817ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 09/04/2026
 

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às dez horas e trinta minutos, em sua sede na
Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do
Ambiente (Inea), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a octingentésima décima sétima Reunião Ordinária
de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo Decreto
Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três, republicado no Diário oficial de vinte e
quatro de outubro de dois mil e vinte e três por incorreções. Estavam presentes os Senhores Conselheiros:
Juliana Lucia Ávila, Diretora de Licenciamento Ambiental (DIRLAM), no exercício da Presidência do
Conselho; Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente de Gestão e Resultados, representante da Diretoria
da Vice-Presidência (VICEPRES); Carlos Fellipe de Siqueira Jaccoud, Diretor Adjunto das
Superintendências Regionais (DIRSUP); Renata da Matta dos Santos, Assessora, representante da Diretoria
de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIRBAPE); Maíra Vieira Zani, Diretora Adjunta de
Licenciamento Ambiental (DIRLAM); Juliana Maria Galvão Szymanski, Assessora, representante da
Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental (DIRPOS); Raphael de Moraes, Diretor Adjunto de
Recuperação Ambiental (DIRRAM); Márcio Franco da Costa, Assessor Técnico, representante da Diretoria
de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DIRSEQ) e José Antônio Paulo Fonseca, Diretor Executivo e
de Planejamento (DIREX). I. Abertura:  Abrindo os trabalhos, a Diretora da DIRLAM no exercício da
Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto nº 48.690/2023 cumprimentou a todos
e deu início à reunião. 1. SEI-070002/006286/2024 - Marcos José Piazza. Requerimento: Deliberar quanto
ao recurso ao Indeferimento (CA IN103823) do requerimento de licenciamento ou demais instrumentos de
controle ambiental, no Município de Nova Friburgo. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da
Superintendência Regional de Dois Rios (SUPRID), Manifestação Técnica de Instrumento de Controle
Ambiental, de 18/07/2025 e Manifestação.INEA/GERDAM SEI Nº 2151, o Conselho Diretor deliberou pela
manutenção do indeferimento da Certidão Ambiental. 2. SEI-070002/014244/2025 - Cargo Polo Comércio,
Logística e Transportes Ltda.. Requerimento: Licença de Operação para transporte rodoviário de produtos
perigosos (GLP), em todo o território do estado do Rio de Janeiro. Decisão: Conforme considerações da
Gerente de Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas (GERLRAC) e Parecer Técnico
INEA/SERVLARTPT/1229/2026, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 3. SEI-
070002/005202/2025 - MRA Borges Transportes Ltda.. Requerimento: Renovação da Licença de
Operação (LO IN005796) para transporte rodoviário de produtos perigosos das classes de risco 3 e 9, em
todo o território do estado do Rio de Janeiro. Decisão: Renovação aprovada conforme considerações da
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Gerente de GERLRAC e Parecer Técnico INEA/SERVLARTPT/1083/2026. 4. SEI-070002/003036/2026 -
Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO. Requerimento: Licença de Operação para transferência de
óleo diesel marítimo entre navios para abastecimento de embarcações (bunkering) na Baía de Guanabara, no
Município do Rio de Janeiro. Decisão: Licença aprovada conforme considerações da Gerente de GERLRAC
e Parecer Técnico INEA/SERVARATPT/1451/2026. II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a
Diretora da DIRLAM no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em
seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do
Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Jose Antônio Paulo Fonseca , Diretor, em 13/04/2026, às
13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Rabelo Paixão , Diretor, em 13/04/2026, às
13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Couto da Silva Junior , Gerente, em
13/04/2026, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Maria Galvão Szymanski , Assessora, em
13/04/2026, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Raphael de Moraes, Diretor Adjunto, em 13/04/2026, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Márcio Franco da Costa , Adjunto, em 13/04/2026, às 16:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Maíra Vieira Zani, Diretora Adjunta de Licenciamento
Ambiental, em 13/04/2026, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril
de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Fellipe de Siqueira Jaccoud , Diretor Adjunto, em
13/04/2026, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Lucia Avila, Presidente do CONDIR em exercício ,
em 13/04/2026, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Renata da Matta dos Santos , Assessora Técnica, em
13/04/2026, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 129632703 e o código CRC B55B95ED.

Referência: Processo nº SEI-070002/000715/2026 SEI nº 129632703
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